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ESCADA
ÁREA: 9,26m²

+0,10

+1,72

SALA DE ACOLHIMENTO
ÁREA: 8,24m²

+0,10

DML
ÁREA: 5,98 m²

+0,10

ALMOXARIFADO e
CAF

ÁREA: 7,17m²

10 11 141312

+2,62

CIRCULAÇÃO
ÁREA: 1,62 m²

RAMPA DE
HIGIENIZAÇÃO

ABRIGO GLP

SOBE Ø1/2"
1 ESCALA 1:50

PLANTA BAIXA - TÉRREO

S2
LUMINESCENTE

20x40
210  cmPAREDE

S1
LUMINESCENTE

20x40
210  cmPAREDE

S2
LUMINESCENTE

20x40
210  cmPAREDECAPACIDADE DE

PÚBLICO
23 PESSOAS

SO
BE

SOBE

ALOJAMENTO FEM.
ÁREA: 15,09m²

BWC FEM.
ÁREA: 5,45m²

BWC MASC.
ÁREA: 5,45m²

ALOJAMENTO
MASC.
ÁREA:

16,18m²

SALA DE ESTAR/COPA
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ESCADA
ÁREA: 9,26m²

FOGÃO 4 BOCAS
COM FORNO

(117 kcal/min)

Ø 1/2" DESCE Ø1/2"

27 341

2 ESCALA 1:50
PLANTA BAIXA - SUPERIOR

VENTILAÇÃO
SUPERIOR E
INFERIOR Ø20 cm
(VER DETALHE)

S8
LUMINESCENTE

20x40 cm
210  cmPAREDE

S3
LUMINESCENTE

20x40
210  cmPAREDE

S3
LUMINESCENTE

20x40
210  cmPAREDE

EXTINTOR DE INCÊNDIO (20-B:C) PÓ QUÍMICO BC (4 kg)

EXTINTOR DE INCÊNDIO (2-A:20B:C) PÓ QUÍMICO ABC (4 kg)

OBSERVAÇÕES:
PLACA FOTOLUMINESCENTE EM PVC e=3,00mm ADESIVADA;
INSTALADAS JUNTO ÀS PORTAS DE ENTRADA;
ALTURA DE INSTALAÇÃO DE 1,70m  DO PISO ACABADO.

Conforme IN09 - 01/06/2020
Art. 11. A população ou lotação máxima da edificação deve ser calculada de acordo
com os coeficientes de densidade populacional para cada um dos ambientes do
pavimento, previstos no Anexo C .

Capacidade de público  = 23 pessoas

LOTAÇÃO
MÁXIMA

23 PESSOAS
20

40

3 ESCALA 1:25
DETALHE PLACA CAPACIDADE PÚBLICO

DE RETENÇÃO DE PRESSÃO 2º ESTÁGIO

TUBULAÇÃO DE AÇO GALVANIZADO,
SEM COSTURA, CLASSE NORMAL

COMPRIMENTO
DIÂMETRO

FOLHA:

ÁREA DO PROJETO:

ESCALA:REVISÃO:DATA:

FINALIDADE DO ALVARÁ:

MATERIAL(IS) DE CONSTRUÇÃO: TIPO DO ALVARÁ:

PROJETO:

ENDEREÇO:

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE,

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

ASSINATURA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

NÚMERO DE REGISTRO:

ASSINATURA:

TÍTULO PROFISSIONAL

SAMU 192
BASE DESCENTRALIZADA COM HELIPONTO

RUA SAO BENTO, N° 141 - BAIRRO QUINTINO - TIMBÓ/SC

ALVENARIA CONSTRUÇÃO 160,74 m²

SAÚDE

83.102.764/0001-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓJONATHAN DE SOUZA NUNES

ENGENHEIRO CIVIL CREA/SC 156148-2

/

PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
PLANTAS BAIXAS e DETALHES PREVENTIVOS
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Conforme IN08 - 23/07/2018
Art. 14. A Locação de recipientes em Abrigo de GLP deve possuir:
I – cabine de proteção simples:
a) com paredes construídas em concreto ou alvenaria (blocos maciços ou vazados);
b) externa à edificação;
c) em local de fácil acesso;
d) em cota igual ou superior ao nível do piso circundante;
II – portas ventiladas por venezianas, grade ou tela; III – em seu interior:
a) regulador de pressão adequado ao tipo de aparelho de queima; e
b) registro de corte (tipo fecho rápido) do fornecimento de gás.

Art. 16. Quando houver mais de uma unidade consumidora, podem ser instalados até
6 recipientes de 13 kg, em Abrigos de GLP individuais, agrupados, podendo ser
instalado um Abrigo sobre o outro em duas fileiras.
Parágrafo único. Neste caso deve ser previsto, em cada Abrigo de GLP, a
numeração de cada unidade consumidora.

Art. 17. Admite-se fornecimento de GLP por recipiente de 13 kg até o 2º pavimento
das edificações.

6 ESCALA 1:25
DETALHE ABRIGO GLP (< 90 kg)

EXTINTOR PÓ QUIMICO TIPO BC

VER DETALHE
DO REGULADOR
DE PRESSÃO

PORTA DE ALUMINIO
COM VENEZIANA 60x80
cm (ABERTURA ENTRE

PLACAS = 8 mm)

TUBULAÇÃO DE AÇO
GALVANIZADO, SEM
COSTURA Ø1/2"

ESTRADO DE MADEIRA

MANGUEIRA DE
BORRACHA COM
LIGAÇÃO PIG
TAIL 7/16"

MANGUEIRA/CHICOTE
PIG TAIL DE

BORRACHA (Ø 7/16")

7 ESCALA 1:25
REGULADOR DE PRESSÃO

REGULADOR DE
GÁS 9 KG/H

VÁLVULA DE
FECHO RÁPIDO 1/2"

REGISTRO DE ALTA
PRESSÃO Ø1/8"

BORBOLETA DE
BOTIJÃO P13
(GROSSA)

20

m
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o 

16
0 

cm

Conforme IN06 - 17/02/2020
Art. 7º O tipo de extintor e a distância máxima a ser percorrida para alcançar o extintor foi definidos em função da
classe de risco de incêndio do imóvel, sendo para risco de incêndio até 1.142 MJ/m², agente extintor Pó ABC com
capacidade extintora mínima 2-A:20-BC, com distância máxima a ser percorrida de 30m.
Art. 15. Os extintores de incêndio devem estar localizados:
I – na circulação e em área comum;
II – onde a probabilidade do fogo bloquear o acesso do extintor seja a menor possível; e
III – onde possuir boa visibilidade e acesso desimpedido.
Art. 16. É proibido:
I – o depósito de materiais abaixo ou acima dos extintores;
II – colocar extintor de incêndio nas escadas, rampas, antecâmaras e em seus patamares.
Art. 17. Os extintores portáteis devem ser instalados de maneira que sua alça de transporte esteja, no máximo, 1,60
m acima do piso acabado.
Parágrafo único. Os extintores portáteis, quando locados sobre o piso, devem estar em suporte adequado para o
piso.
Art. 18. Para a sinalização de parede, deve ser previsto sobre o extintor uma seta vermelha com bordas em amarelo,
contendo a inscrição “EXTINTOR”.

80 10

100

80 10
0

10
10
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PISO ACABADO

PAREDE

4 ESCALA 1:20
DETALHE EXTINTORES

· PLACA DE
SINALIZAÇÃO
FOTOLUMINESCENTE

· CIRCULO VERMELHO,
BORDAS AMARELAS

· INSCRIÇÃO: "PROIBIDO
DEPOSITAR MATERIAL"

· DIMENSÕES: 20x20cm

EXTINTOR
DE

INCÊNDIO
FIXADO EM

PAREDE
COM

SUPORTE

· PLACA DE
SINALIZAÇÃO
FOTOLUMINESCENTE

· SETA VERMELHA,
BORDAS AMARELAS

· INSCRIÇÃO:
"EXTINTOR"

· DIMENSÕES: 13x20cm

BORDA AMARELA E
FUNDO VERMELHO

PISO ACABADOM
Á

X
IM

O
 8

0 
cm

· PROTEÇÃO DE TELA OU VENEZIANA
· ESPAÇAMENTO MÍNIMO ENTRE

PLACAS/PALHETAS: 8mm
· ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 40 cm EM RELAÇÃO

À JANELAS E ENTRADAS DE AR
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Conforme IN 08 de 23/07/2018,

 Art. 64. Os locais que fizerem uso de aparelhos de queima a gás
devem possuir aberturas de ventilação permanente superior e
inferior.
Art. 65. As aberturas de ventilação permanente superior e inferior
podem se comunicar com a área externa por uma das seguintes
alternativas:
I – diretamente, através de uma parede ou para prisma de
ventilação; ou II – indiretamente, ver Figura 3 do Anexo C, por
meio de um duto na horizontal, exclusivo, com declividade mínima
de 1%, com os seguintes comprimentos:
a) até 3 m, com a área mínima de abertura prevista;
b) de 3,1 a 10 m de comprimento, com 1,5 vez a área mínima de
abertura prevista; e
c) acima de 10 m, com 2 vezes a área mínima de abertura
prevista.
§ 1º Pode ser realizada ventilação direta através de outros
ambientes contíguos adjacentes desde que não sejam banheiros,
lavabos, sauna ou dormitórios, e possuam ventilação permanente.
(Parágrado alterado pela NT37/DAT/2018)
§ 2º Terraços ou áreas técnicas podem ser consideradas áreas
externas desde que possuam abertura permanente para o exterior
da edificação de no mínimo 2 m² e que não haja a possibilidade de
fechamento (por exemplo, fechamento com vidro).
§ 3º As aberturas de ventilação quando providas de venezianas ou
equivalentes, devem ter distância mínima de 8 mm entre as
palhetas da veneziana.
§ 4º É vedada a passagem de qualquer tipo de fiação,
canalizações, encanamentos, etc., através do duto para ventilação
permanente.
Art. 66. A Tabela 8 do anexo B estabelece as áreas mínimas para
ventilações permanentes.

8 SEM ESCALA
DETALHE VENTILAÇÃO

20

Conforme IN13 -  26/12/2022

Art. 8º Os tipos de sinalização utilizados para SAL são:
I - placa fotoluminescente; II - placa luminosa; III - sinalização continuada.
Parágrafo único. A critério do responsável técnico, podem ser adotadas sinalizações complementares, conforme Anexo C ou
previsão em NBR específica.
Art. 18. A SAL deve assinalar todas as mudanças de direção, saídas, obstáculos, acessos a escadas e rampas, entre outros, de tal
forma que em cada ponto de SAL seja possível visualizar o ponto seguinte.
Parágrafo único. Fica dispensada a instalação de placas de mudança de sentido de fluxo no interior de antecâmaras e escadas.
Art. 21. As placas de SAL devem possuir as dimensões mínimas e distâncias de visualização que atendam o previsto na Tabela 1 -
Anexo A.
Art. 22. O SAL deve ter autonomia mínima de 3 horas para as seguintes ocupações e locais:
I - edificações com altura superior a 60 metros; II - divisões H-2 e H-3 com área superior a 1.500 m²; ou
III - divisões F-6 e F-11 e eventos temporários em locais fechados com lotação acima de 1.000 pessoas.
Parágrafo único. Para as demais ocupações é admitido que a SAL tenha autonomia mínima de 1 hora.
Art. 23. A sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada, preferencialmente, imediatamente acima das portas, no
máximo a 0,10 m da verga, ou, na impossibilidade, diretamente na folha da porta, centralizada a uma altura entre 1,60 e 2,00 m,
medida do piso acabado à base da sinalização.
Art. 24. A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser instalada dentro do campo de visão, conforme item 4.8 da NBR
9050/2020, de modo que sua base esteja a uma altura mínima de 1,80 m do piso acabado.
Parágrafo único. Compete ao RT dimensionar a altura máxima de instalação da sinalização devendo considerar: I - a distância do
observador à placa a partir das portas de acesso à rota de fuga e pontos de mudança de direção; e II - o ângulo visual no plano
vertical, conforme NBR 9050

IN
13

 - 
A

rt
. 2

3
 A

rt.
 2

3.
 A

 s
in

al
iz

aç
ão

 d
e 

po
rta

s 
de

 s
aí

da
 d

e 
em

er
gê

nc
ia

 d
ev

e 
se

r l
oc

al
iz

ad
a,

pr
ef

er
en

ci
al

m
en

te
, i

m
ed

ia
ta

m
en

te
 a

ci
m

a 
da

s 
po

rta
s,

 n
o 

m
áx

im
o 

a 
0,

10
 m

 d
a

ve
rg

a,
 o

u,
 n

a 
im

po
ss

ib
ilid

ad
e,

 d
ire

ta
m

en
te

 n
a 

fo
lh

a 
da

 p
or

ta
, c

en
tra

liz
ad

a 
a 

um
a

al
tu

ra
 e

nt
re

 1
,6

0 
e 

2,
00

 m
, m

ed
id

a 
do

 p
is

o 
ac

ab
ad

o 
à 

ba
se

 d
a 

si
na

liz
aç

ão
.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Largura: 48 cm
Altura: 24 cm
Intensidade luminosa (10/60): 140/20 mcd/m²
Tempo de atenução ≥ 1800 min e 0,3 mcd/m²
Selo da ABNT NBR 16820
Identificação do CNPJ do fabricante e Referência do pictograma da placa
Color ADD - sistema de identificação das cores para dautônicos
Cor durante o período de autonomia: Branca
Cor da fotoluminescência: Verde
Fixação: bucha e parafuso, silicone ou fita dupla face

5 ESCALA 1:25
DETALHE SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL

FOLHA:

ÁREA DO PROJETO:

ESCALA:REVISÃO:DATA:

FINALIDADE DO ALVARÁ:

MATERIAL(IS) DE CONSTRUÇÃO: TIPO DO ALVARÁ:

PROJETO:

ENDEREÇO:

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE,

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

ASSINATURA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

NÚMERO DE REGISTRO:

ASSINATURA:

TÍTULO PROFISSIONAL

SAMU 192
BASE DESCENTRALIZADA COM HELIPONTO

RUA SAO BENTO, N° 141 - BAIRRO QUINTINO - TIMBÓ/SC

ALVENARIA CONSTRUÇÃO 160,74 m²

SAÚDE

83.102.764/0001-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓJONATHAN DE SOUZA NUNES

ENGENHEIRO CIVIL CREA/SC 156148-2
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PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
DETALHES: SPE, GLP e SAL

06/03/2024 EMISSÃO INICIAL INDICADA PPCI.02/0201
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